
 

   

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

DISCIPLINA 
 

P.115 - 2024/2025 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao atleta Leonel Ditutala Paulo,  
l i c e n ç a  2 8 9 0 9 5 ,  d o  A n a d i a  F u t e b o l  C l u b e ,  r e l a t i v o  a o  jogo 1442 que em 04.jan.25 a Ovarense e o Anadia disputaram para o 
Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.116 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A F O N S O  C A R V A L H O  O L I V E I R A ,  l i c e n ç a  2 2 7 0 9 1 ,  d o  P a ç o  d e  A r c o s  C l u b e ,  
com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1638 que em 05.jan.25 o Paço de Arcos e o Salesianos Lisboa disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.117 - 2024/2025 – Castigar o  C L U B E  D E S P O R T I V A  D A  P Ó V O A ,  com a pena de MULTA DE 500€ (QUINHENTOS EUROS) 
REDUZIDA PARA 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) ao abrigo do art.º 66º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público ao jogo 195 que em 05.jan.25 disputaram com o Imortal para a Liga Betclic 
Masculina. 
 

P.118 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A N T Ó N I O  M A U R I C E  D A Y E ,  l i c e n ç a  3 0 7 3 8 3 ,  d o  V i t ó r i a  S p o r t  C l u b e ,  com a 
pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes 
do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 203 que em 11.jan.25 o Vitória SC e a Oliveirense disputaram para a Liga Betclic 
Masculina. 
 

P.119 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  C A R L O S  E D U A R D O  C H A V E S  G O N Ç A L V E S  F E C H A S ,  l i c e n ç a  9 9 0 5 ,  d o  
I l l i a b u m  C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPRENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 319 que em 11.jan.25 o Vasco da Gama e o lliabum 
disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 

P.120 - 2024/2025 – Castigar o  d i r i g e n t e  S É R G I O  F I L I P E  F E R R E I R A  S I L V A  R O D R I G U E S ,  l i c e n ç a  3 9 5 9 ,  d o  
C B P 2 0 1 2  –  B a s q u e t e b o l  C l u b e  d e  P e n a f i e l ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1357 que 
em 11.jan.25 o Penafiel e o FIDES disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.121 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  H E N R I Q U E  D A  S I L V A  F E L I Z A R D O  B A R R O S ,  l i c e n ç a  2 0 1 3 4 2 ,  d o  C B P 2 0 1 2  
–  B a s q u e t e b o l  C l u b e  d e  P e n a f i e l ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 
47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1357 que em 11.jan.25 o Penafiel 
e o FIDES disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.122 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  E V A N D R O  M I G U E L  L O U S A  C O U T I N H O ,  l i c e n ç a  2 2 5 3 8 0 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  
A c a d é m i c a  d a  U T A D ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 49º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1360 que em 11.jan.25 o LAC e a 
UTAD disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.123 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J U L I Ã O  A N T Ó N I O  G O N Ç A L V E S  C O S T A ,  l i c e n ç a  1 4 4 3 6 2 ,  d o  B a s k e t  C l u b e  
d e  G a i a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1401 que em 11.jan.25 o EM Benfica O. Azeméis e o BC 
Gaia disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
 
 
 

COMUNICADO DA DISCIPLINA 

COMUNICADO Nº: 022    |   ÉPOCA: 2024/2025   |   DATA: 17.jan.2025 

 



 

   

 

 
 
 
 
P.124 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  V I C E N T E  D E  A L M E I D A  C O S T A ,  l i c e n ç a  2 3 5 8 2 1 ,  d a  E s c o l a  D e s p o r t i v a  –  
G u a r d a  U P ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1477 que em 11.jan.25 o Guarda UP e a AA Coimbra 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.125 - 2024/2025 – Castigar a  A S S O C I A Ç Ã O  P O R T U G U E S A  D E  D E F I C I E N T E S  D E  P A R E D E S ,  com a pena de MULTA 
DE 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 80º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de 
Disciplina, por não terem apresentado treinador qualificado no jogo 1941 que em 11.jan.25 disputaram com o GDD Alcoitão para a Liga BCR. 
 

P.126 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  M I G U E L  C O S T A  L E I T E  F O N S E C A  M A I A ,  l i c e n ç a  8 5 4 8 3 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  
C u l t u r a l  e  R e c r e a t i v a  d e  V a l e  d e  C a m b r a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao 
abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2053 que em 
11.jan.25 o Vale Cambra e o Esgueira disputaram para a Liga Masters Masculina. 
 

P.127 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  C A R L O S  M I G U E L  C A B R A L  B E R N A R D O ,  l i c e n ç a  8 1 0 3 8 ,  d a  E s c o l a  D e s p o r t i v a  
–  G u a r d a  U P ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 4 do art.º 38º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2089 que em 11.jan.25 o Gin. Figueirense e o 
Guarda UP disputaram para a Liga Masters Masculina. 
 

P.128 - 2024/2025 – Castigar a  f i s i o t e r a p e u t a  A N D R E I A  M E N D E S  D A  S I L V A ,  l i c e n ç a  1 1 5 6 6 ,  d o  V i t ó r i a  S p o r t  
C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1067 que em 12.jan.25 o Vitória SC e o Maria da Fonte disputaram para 
o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 

P.129 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  R O D R I G O  M A R I A  P I N H E I R O  V I E I R A  L O U R E I R O  S O A R E S ,  l i c e n ç a  2 9 6 5 8 5  
d o  C l u b e  B a s k e t  d e  Q u e l u z ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 
38º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 378  que em 12.jan.25 o CB 
Queluz e o FC Barreirense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 

P.130 - 2024/2025 – Castigar o  s e c c i o n i s t a  L U Í S  F I L I P E  M A R Q U E S  M A R T I N S  A M O R I M ,  l i c e n ç a  4 7 1 1 ,  d o  C e n t r o  
A n t i g o s  A l u n o s  S a l e s i a n o s ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, ao abrigo do art.º 47º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2052 que em 12.jan.25 o CAA 
Salesianos e o CLIP disputaram para Liga Masters Masculina. 
 

P.131 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  P E D R O  M I G U E L  G O M E S  C O R R E I A ,  l i c e n ç a  1 8 4 1 4 7 ,  d o  A l e n q u e r  B a s k e t  
C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1642 que em 12.jan.25 o Alenquer e o Física de Torres disputaram para 
o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.132 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  C A R L O S  M I G U E L  A L V E S  V I L E L A ,  l i c e n ç a  2 0 1 0 6 0 ,  d o  C l u b  5 B a s k e t  
A s s o c i a ç ã o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 419 que em 12.jan.25 o CD Póvoa e o Clube 5Basket 
disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 

 
LISBOA, 17 DE JANEIRO DE 2025. 
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